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FATO RELEVANTE 

 

A Neoenergia S.A. (“Neoenergia” ou “Companhia”), companhia aberta, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 01.083.200/0001-18, nos termos do disposto na Lei nº. 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e na Resolução da Comissão de 

Valores Mobiliários nº 44, de 23 de agosto de 2021, em complemento ao Fato 

Relevante publicado em 16 de dezembro de 2022, informa aos seus acionistas e ao 

mercado em geral que a Companhia e a Baguari Energia S.A. (“Baguari Energia”) 

celebraram, nesta data, o Contrato de Compra e Venda de Ações e Outras Avenças 

(“Contrato”), o qual tem por objeto a alienação, pela Companhia, das ações 

ordinárias representativas de 100% (cem por cento) do capital social total e votante 

da Baguari I Geração de Energia Elétrica S.A. (consorciada líder e titular de 51% do 

Consórcio UHE Baguari) (a “Operação”). 

 

O valor da Operação é de R$ 453.982.064,74 (quatrocentos e cinquenta e três 

milhões, novecentos e oitenta e dois mil, sessenta e quatro reais e setenta e quatro 

centavos).  

 

O fechamento da Operação está condicionado ao cumprimento de determinadas 

condições precedentes usuais a esse tipo de operação.  

 

A celebração do Contrato ocorreu em razão do exercício de direito de preferência 

pela Baguari Energia no âmbito do Consórcio UHE Baguari. Todos os demais termos 

e condições do Contrato de Permuta de Ações e Outras Avenças celebrado com a 

Centrais Eletricas Norte do Brasil S.A. Eletronorte (“Eletronorte”) em 16 de 

dezembro de 2022 (“Contrato de Permuta”) permanecem válidos e vigentes.  

 

A Companhia manterá seus acionistas e o mercado em geral devidamente 

informados, nos termos da regulamentação aplicável. 

 

Rio de Janeiro, 30 de maio de 2023. 

 

 

Leonardo Pimenta Gadelha  

Diretor Executivo de Finanças e de Relações com Investidores 


